
 
 

 

 

 

  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

(Art. 6º, inciso XXIII, da Lei n.º 14.133/2021) 

 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo estabelecer as diretrizes e 

especificações técnicas para a contratação de serviços, aquisição de bens ou execução de 

obras, conforme a nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei n.º 14.133/2021). 

1.2. É o documento necessário para a contratação de bens e serviços que deve conter os 

parâmetros e elementos descritivos previamente estabelecidos em legislação pertinente, sendo 

documento constitutivo da fase preparatória da instrução do processo de licitação.  

 

2. DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “a” e “i”) 

 

2.1. A presente contratação visa à Aquisição de medicamentos destinados a Secretaria 

Municipal de Saúde, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

 

 

Lote 01 - (Participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte) 

 

Tratamento diferenciado para empresas LOCAIS e REGIONAIS 

 

Medicamentos para Atenção Básica e Hospitalar 

 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 

01 
Acebrofilina 10 mg/ml – Código BR 

0448839 – Xarope, Frasco 120 ml. 
Unid. 2.000 R$ 14,03 R$ 28.060,00 

02 
Acebrofilina 5mg/ml – Código BR 

0448838 – Xarope, Frasco 120 ml. 
Unid. 2.000 R$ 8,79 R$ 17.580,00 

03 
Acetato de Betametasona 3 mg/ml + 

Fosfato Dissódico de Betametasona 3 
Unid. 500 R$ 15,06 R$ 7.530,00 



 
 

 

 

mg/ml – Código BR 0270597 – 

Solução Injetável, ampola 1 ml. 

04 

Acetato de Hidrocortisona, 10 mg/ml 

(1%) – Código BR 0345240 – Creme 

Bisnaga 15g. 

Unid. 500 R$ 10,19 R$ 5.095,00 

05 

Acetato de Sódio 2mEq/ml – Código 

BR 0276774 – Solução Injetável, 

Ampola 10 ml. 

Unid. 200 R$ 11,46 R$ 2.292,00 

06 

Acetilcisteína 20 mg/ml Acetato de 

Sódio 2mEq/ml – Código BR 0270558 

- Xarope, Frasco 120 ml. 

Unid. 2.000 R$ 12,98 R$ 25.960,00 

07 

Acetilcisteína Sachê 200 mg – Código 

BR 0432679 - Granulado para Solução 

Oral. 

Unid. 2.000 R$ 2,08 R$ 4.160,00 

08 

Acetilcisteína Sachê 600 mg – Código 

BR 0434110 - Granulado para Solução 

Oral. 

Unid. 4.000 R$ 2,58 R$ 10.320,00 

09 
Aciclovir 50 mg/g – Código BR 

0268375 - Creme, bisnaga 10 g. 
Unid. 500 R$ 14,35 R$ 7.175,00 

10 

Ácido Ascórbico 100 mg/ml – Código 

BR 0271687 - Solução injetável, 

Ampola 5 ml. 

Unid. 6.000 R$ 2,25 R$ 13.500,00 

11 

Ácido Tranexâmico 50 mg/ml – 

Código BR 0327566 - Solução 

injetável, ampola 5 ml. 

Unid. 1.000 R$ 6,39 R$ 6.390,00 

12 

Adenosina 3 mg/ml – Código BR 

0278281 - Solução injetável, Ampola 

2 ml. 

Unid. 200 R$ 13,43 R$ 2.686,00 

13 
Ampicilina 1g – Código BR 0268207 -

pó para solução injetável, ampola 1g. 
Unid. 1.000 R$ 6,91 R$ 6.910,00 

14 

Beclometasona 250 mcg/dose – 

Código BR 0267590 - Solução 

Aerossol, 200 doses, frasco. 

Unid. 300 R$ 52,42 R$ 15.726,00 

15 

Beclometasona 50 mcg/dose – Código 

BR 0267582 - Solução Aerossol, 200 

doses, frasco. 

Unid. 300 R$ 37,23 R$ 11.169,00 

16 

Benzilpenicilina Benzatina 1.200.000 

UI – Código BR 0270612 - Pó para 

Suspensão Injetável. 

Unid. 2.000 R$ 10,84 R$ 21.680,00 

17 

Benzilpenicilina Benzatina 600.000 UI 

– Código BR 0270613 - Pó para 

Suspensão Injetável. 

Unid. 1.000 R$ 11,74 R$ 11.740,00 

18 
Bisacodil 5 mg – Código BR 0269603 

- comprimido. 
Unid. 3.000 R$ 0,68 R$ 2.040,00 

19 
Bromoprida 4 mg/ml – Código BR 

0269956 - Solução frasco 10 ml. 
Unid. 1.000 R$ 5,56 R$ 5.560,00 



 
 

 

 

20 

Bromoprida 5 mg/ml – Código BR 

0269958 - Solução Injetável Ampola 2 

ml. 

Unid. 5.000 R$ 2,24 R$ 11.200,00 

21 

Butilbrometo de Escopolamina 10 mg 

+ Dipirona sódica 250 mg – Código 

BR 0270620 - comprimido. 

Unid. 3.000 R$ 0,64 R$ 1.920,00 

22 

Butilbrometo de Escopolamina 10 

mg/ml – Código BR 0267281 - 

Solução Oral, Frasco 20 ml. 

Unid. 1.300 R$ 11,68 R$ 15.184,00 

23 
Butilbrometo de Escopolamina 10 mg 

– Código BR 0267283 - Drágeas. 
Unid. 3.000 R$ 5,97 R$ 17.910,00 

24 

Butilbrometo de Escopolamina 20 

mg/ml – Código BR 0267282 - 

Solução injetável, Ampola 1 ml. 

Unid. 4.000 R$ 1,91 R$ 7.640,00 

25 

Butilbrometo de Escopolamina 4 mg + 

Dipirona sódica 500 mg/ml – Código 

BR 0270621 - Solução injetável, 

ampola 5 ml. 

Unid. 6.000 R$ 3,22 R$ 19.320,00 

26 

Butilbrometo de Escopolamina 6,67 

mg/ml + Dipirona Sódica 333,4 mg/ml 

– Código BR 0270622 - Solução, 

frasco 20 ml. 

Unid. 1.000 R$ 10,88 R$ 10.880,00 

27 

Carbonato de Cálcio 1250 mg – 

Código BR 0268225 - (500 mg de 

cálcio). 

Unid. 20.000 R$ 0,09 R$ 1.800,00 

28 
Carvão Vegetal Ativado 250 mg – 

Código BR 0434505 - comprimido. 
Unid. 1.500 R$ 2,35 R$ 3.525,00 

29 
Carvão Vegetal Ativado – Código BR 

0446251 - Pó para Solução, sachê 5 g. 
Unid. 500 R$ 15,87 R$ 7.935,00 

30 
Cefalotina 1 g – Código BR 0460699 - 

Pó para Solução Injetável, ampola 1g. 
Unid. 1.000 R$ 7,96 R$ 7.960,00 

31 

Ceftriaxona Sódica 1g, Via de 

administração: IM – Código BR 

0442701 - Pó para solução injetável, 

ampola 1g. 

Unid. 4.000 R$ 13,19 R$ 52.760,00 

32 

Ceftriaxona Sódica 500 mg IM + 

Lidocaína 1% – Código BR 0442703 - 

Pó para solução injetável, Ampola 500 

mg, com diluente. 

Unid. 1.000 R$ 16,64 R$ 16.640,00 

33 

Cetoprofeno 100 mg, Via de 

administração: EV – Código BR 

0448844 - Pó para solução injetável 

100 mg. 

Unid. 8.000 R$ 5,71 R$ 45.680,00 

34 

Cetoprofeno 50 mg/ml, Via de 

administração: IM – Código BR 

0448845 - Solução Injetável, ampola 2 

Unid. 6.000 R$ 2,87 R$ 17.220,00 



 
 

 

 

ml. 

35 

Cianocobalamina 1000 mcg ou 

1mg/ml (Vitamina B12) – Código BR 

0426098 - Solução Injetável, ampola 1 

ml. 

Unid. 1.000 R$ 6,19 R$ 6.190,00 

36 

Cimetidina 150 mg/ml – Código BR 

0340167 - Solução Injetável, ampola 2 

ml. 

Unid. 6.000 R$ 2,28 R$ 13.680,00 

37 
Cimetidina 200 mg – Código BR 

0267627 – comprimido. 
Unid. 500 R$ 0,75 R$ 375,00 

38 
Cinarizina 25mg – Código BR 

0267628 – comprimido. 
Unid. 3.000 R$ 0,55 R$ 1.650,00 

39 
Cinarizina 75mg – Código BR 

0267629 - comprimido. 
Unid. 3.000 R$ 0,53 R$ 1.590,00 

40 
Ciclobenzaprina 10 mg – Código BR 

0282313 – comprimido. 
Unid. 3.000 R$ 0,54 R$ 1.620,00 

41 

Clindamicina 150 mg/ml (300 mg) – 

Código BR 0292419 - Solução 

injetável, ampola 2 ml. 

Unid. 1.500 R$ 11,13 R$ 16.695,00 

42 

Clindamicina 150 mg/ml (600 mg) – 

Código BR 0292419 - Solução 

injetável, ampola 4 ml. 

Unid. 1.500 R$ 6,13 R$ 9.195,00 

43 
Clopidogrel 75mg – Código BR 

0272045 – comprimido. 
Unid. 300 R$ 3,16 R$ 948,00 

44 

Cloreto de Suxametônio 100 mg/ml – 

Código BR 0268442 - Pó para Solução 

Injetável, ampola. 

Unid. 200 R$ 29,54 R$ 5.908,00 

45 

Cloreto de Suxametônio 500 mg/ml – 

Código BR 0290168 - Pó para Solução 

Injetável, ampola. 

Unid. 200 R$ 37,96 R$ 7.592,00 

46 

Cloridrato de Ambroxol 3 mg/ml 

(15mg/5ml) – Código BR 0446264 - 

Xarope, frasco 120 ml. 

Unid. 1.000 R$ 7,42 R$ 7.420,00 

47 

Cloridrato de Ambroxol 6 mg/ml (30 

mg/5ml) – Código BR 0446263 - 

Xarope, frasco 120 ml. 

Unid. 1.000 R$ 9,74 R$ 9.740,00 

48 

Cloridrato de Amiodarona 50 mg/ml – 

Código BR 0271710 - Solução 

injetável, ampola 3 ml. 

Unid. 500 R$ 4,23 R$ 2.115,00 

49 
Cloridrato de Clonidina 0,100 mg – 

Código BR 0272043 - comprimido. 
Unid. 1.000 R$ 0,45 R$ 450,00 

50 
Cloridrato de Clonidina 0,150 mg – 

Código BR 0272044 - Comprimido. 
Unid. 1.000 R$ 0,49 R$ 490,00 

51 

Cloridrato de Dobutamina 12,5 mg/ml 

– Código BR 0268446 - Solução 

injetável, ampola 20 ml. 

Unid. 100 R$ 17,13 R$ 1.713,00 



 
 

 

 

52 

Cloridrato de Dopamina 5 mg/ml – 

Código BR 0268960 - Solução 

injetável, ampola 10 ml. 

Unid. 100 R$ 7,10 R$ 710,00 

53 

Cloridrato de Etilefrina 10 mg/ml – 

Código BR 0272198 - Solução 

Injetável, ampola 1 ml. 

Unid. 200 R$ 2,81 R$ 562,00 

54 

Cloridrato de Hidralazina 20 mg/ml – 

Código BR 0268115 - Solução 

injetável, Ampola 1 ml. 

Unid. 300 R$ 8,40 R$ 2.520,00 

55 
Cloridrato de Hidralazina 25 mg – 

Código BR 0268111 - Comprimido. 
Unid. 300 R$ 0,76 R$ 228,00 

56 
Cloridrato de Hidralazina 50 mg – 

Código BR 0268112 - Comprimido. 
Unid. 300 R$ 0,84 R$ 252,00 

57 

Cloridrato de Lidocaína + 

Hemitartarato de Epinefrina 20 

mg/mL + 1:200.000 UI/ml – Código 

BR 0269852 - Solução injetável, 

Ampola 20 ml. 

Unid. 500 R$ 13,81 R$ 6.905,00 

58 

Cloridrato de Lidocaína 20 mg/ml sem 

Vasoconstritor – Código BR 0269843 

-Solução injetável, Ampola 20 ml 

Unid. 1.000 R$ 11,57 R$ 11.570,00 

59 

Cloridrato de Lidocaína 20 mg/ml sem 

Vasoconstritor – Código BR 0269843 

- Solução injetável, Ampola (Tubete), 

1,8 ml. 

Unid. 1.000 R$ 6,42 R$ 6.420,00 

60 

Cloridrato de Metoclopramida 5 

mg/ml – Código BR 0267310 - 

Solução injetável, Ampola 2 ml. 

Unid. 5.000 R$ 1,12 R$ 5.600,00 

61 

Cloridrato de Oxibuprocaína 

(Benoxinato) 4 mg/ml (0,4 %) – 

Código BR 02696120 - Solução 

(Colírio) Frasco 10 ml. 

Unid. 50 R$ 22,33 R$ 1.116,50 

62 

Cloridrato de piridoxina 5 mg/ml + 

Dimenidrinato 3 mg/ml + Glicose 100 

mg/ml + Frutose 100 mg/ml – Código 

BR 0272336 - Solução injetável, 

Ampola  10 ml. 

Unid. 3.000 R$ 14,96 R$ 44.880,00 

63 

Cloridrato de piridoxina 50 mg/ml + 

Dimenidrinato 50 mg/ml – Código BR 

0272334 - Solução injetável, Ampola 

1 ml. 

Unid. 2.000 R$ 2,49 R$ 4.980,00 

64 

Cloridrato de Prometazina 25 mg/ml – 

Código BR 0267769 - Solução 

injetável, Ampola 2 ml. 

Unid. 3.000 R$ 5,23 R$ 15.690,00 

65 
Cloridrato de Proximetacáina 5 mg/ml 

– Código BR 0269571 - Solução 
Unid. 50 R$ 18,15 R$ 907,50 



 
 

 

 

(Colírio), Frasco 5 ml. 

66 
Cloridrato de Sertralina 100 mg – 

Código BR 0272363 – Comprimido. 
Unid. 10.000 R$ 1,62 R$ 16.200,00 

67 
Cloridrato de Sertralina 50 mg – 

Código BR 0272365 – Comprimido. 
Unid. 10.000 R$ 1,28 R$ 12.800,00 

68 

Cloridrato de Tetracaína 1% + 

Fenilefrina 0,1 – Código BR 0396853 

- Solução (Colírio), Frasco 10 ml. 

Unid. 50 R$ 16,90 R$ 845,00 

69 
Cloridrato de Venlafaxina 150 mg – 

Código BR 0470429 – Cápsula. 
Unid. 10.000 R$ 2,23 R$ 22.300,00 

70 
Cloridrato de Venlafaxina 37,5 mg – 

Código BR 0272381 – Comprimido. 
Unid. 10.000 R$ 0,92 R$ 9.200,00 

71 
Cloridrato de Venlafaxina 75 mg – 

Código BR 0272382 – Comprimido. 
Unid. 10.000 R$ 0,99 R$ 9.900,00 

72 
Colecalciferol 50.000 UI – Código BR 

0411098 – Comprimido. 
Unid. 2.000 R$ 10,33 R$ 20.660,00 

73 
Colecalciferol 600.000 UI - Solução 

injetável, Ampola 1 ml. 
Unid. 1.000 R$ 26,63 R$ 26.630,00 

74 

Colagenase 0,6 UI + Cloranfenicol 1% 

– Código BR 0270495 - Pomada, 

bisnaga 30 g. 

Unid. 300 R$ 35,03 R$ 10.509,00 

75 
Colagenase 0,6 UI/G – Código BR 

0268958 - Pomada, bisnaga 30g. 
Unid. 300 R$ 24,29 R$ 7.287,00 

76 

Deslanosídeo 0,2 mg/ml – Código BR 

0276283 - Solução injetável, Ampola 

2 ml. 

Unid. 200 R$ 3,59 R$ 718,00 

77 
Dexametasona 0,1 mg/ml – Código 

BR 0268243 - Elixir, Frasco 120 ml. 
Unid. 1.000 R$ 7,38 R$ 7.380,00 

78 

Dexpantenol (pró B5) 6 mg/ml + 

Nicotinamida (B3) 40 mg/ml + 

Piridoxina (B6) 4 mg/ml + 

Riboflavina (B2) 2 mg/ml + Tiamina 

(B1) 8 mg/ml (Complexo B) – Código 

BR 0363088 - Solução injetável, 

Ampola 2 ml. 

Unid. 8.000 R$ 2,03 R$ 16.240,00 

79 

Diclofenaco de Sódio 25mg/ml – 

Código BR 0271003 - Solução 

injetável, Ampola 3 ml. 

Unid. 4.000 R$ 1,87 R$ 7.480,00 

80 

Dimenidrinato 25 mg/ml + Cloridrato 

de Piridoxina 5 mg/ml – Código BR 

0272335 - Solução, Frasco 20 ml. 

Unid. 500 R$ 10,35 R$ 5.175,00 

81 

Dipirona 500 mg/ml – Código BR 

0268252 - Solução Injetável, Ampola 

2 ml. 

Unid. 8.000 R$ 1,84 R$ 14.720,00 

82 
Dipropionato de Beclometasona – 

Código BR 0267907 – 400 mcg/ml, 
Unid. 150 R$ 63,54 R$ 9.531,00 



 
 

 

 

Suspensão, Inalatória, Flaconete 2 ml, 

Caixa com 10 unidades. 

83 

Dulaglutida 1,5mg/ml – Código BR 

0442521 - Solução Injetável, em 

Seringa/Caneta preenchida com 0,5 ml 

com sistema de aplicação. 

Unid. 50 R$ 239,77 R$ 11.988,50 

84 

Epinefrina 1 mg/ml – Código BR 

0268255 - Solução injetável, Ampola 

1 ml. 

Unid. 800 R$ 2,45 R$ 1.960,00 

85 

Estolato de Eritromicina 50 mg/ml – 

Código BR 0269998 - Suspensão, 

Frasco 60 ml. 

Unid. 100 R$ 6,55 R$ 655,00 

86 

Fitomenadiona (Vitamina K) 10 

mg/ml – Código BR 0292399 - 

Solução injetável, Ampola 1 ml. 

Unid. 600 R$ 3,26 R$ 1.956,00 

87 

Fosfato Dissódico de Dexametasona 4 

mg/ml – Código BR 0292427 - 

Solução Injetável, Ampola 2,5 ml. 

Unid. 6.000 R$ 2,66 R$ 15.960,00 

88 

Furosemida 10 mg/ml – Código BR 

0267666 - Solução injetável, Ampola 

2 ml. 

Unid. 2.000 R$ 1,76 R$ 3.520,00 

89 

Glicerol (Glicerina) 0,91g – Código 

BR 0268185 - Uso: Infantil, 

Supositório. 

Unid. 100 R$ 1,76 R$ 176,00 

90 

Glicerol (Glicerina) 2,68 g – Código 

BR 0268186 - Uso: Adulto, 

Supositório. 

Unid. 100 R$ 1,78 R$ 178,00 

91 

Hemitartarato de Norepinefrina 8 

mg/4ml (2mg/ml) – Código BR 

0442584 - Solução Injetável, Ampola 

4 ml. 

Unid. 100 R$ 3,65 R$ 365,00 

92 

Heparina sódica 5.000 UI/ ml – 

Código BR 0272796 - Via de 

administração: EV Solução injetável, 

Ampola 5 ml. 

Unid. 100 R$ 24,23 R$ 2.423,00 

93 

Heparina sódica 5.000 UI/0,25 ml – 

Código BR 0448983 - Via de 

administração: SC, Solução injetável, 

Ampola 0,25 ml. 

Unid. 1.000 R$ 17,06 R$ 17.060,00 

94 
Ibuprofeno 300 mg – Código BR 

0267677 - Comprimido. 
Unid. 2.000 R$ 5,96 R$ 11.920,00 

95 

Levofloxacino 5mg/ml (500 mg/ml) – 

Código BR 0332985 - Bolsa/Frasco 

100 ml. 

Unid. 500 R$ 13,52 R$ 6.760,00 

96 
Levofloxacino 5mg/ml (750 mg/ml) – 

Código BR 0332985 - Bolsa/Frasco 
Unid. 500 R$ 17,32 R$ 8.660,00 



 
 

 

 

150 ml. 

97 

Maleato de Metilergometrina 

0,2mg/ml – Código BR 0268264 - 

Solução injetável, Ampola 1 ml. 

Unid. 200 R$ 8,08 R$ 1.616,00 

98 

Mesilato de Pralidoxima 200 mg – 

Código ATC V03AB04 - Pó para 

Solução, Injetável, Frasco Ampola. 

Unid. 100 R$ 17,11 R$ 1.711,00 

99 

Metronidazol 5mg/ml – Código BR 

0268498 - Solução injetável 

Bolsa/Frasco 100 ml. 

Unid. 500 R$ 9,17 R$ 4.585,00 

100 
Nifedipino 20 mg – Código BR 

0448641 - Comprimido. 
Unid. 200 R$ 0,48 R$ 96,00 

101 
Nimesulida 100 mg – Código BR 

0273710 - Comprimido. 
Unid. 30.000 R$ 0,56 R$ 16.800,00 

102 

Nitroprusseto de Sódio 25 mg/ml – 

Código BR 0453501 - Solução 

Injetável Ampola 2 ml. 

Unid. 30 R$ 22,77 R$ 683,10 

103 

Ocitocina 5 UI/ml – Código BR 

0268277 - Solução injetável, Ampola 

1 ml. 

Unid. 100 R$ 5,64 R$ 564,00 

104 

Omeprazol 40 mg/ml – Código BR 

0268160 - Pó para Suspensão com 

Diluente 10 ml Injetável. 

Unid. 1.000 R$ 27,56 R$ 27.560,00 

105 

Ondansetrona 2mg/ml – Código BR 

0268504 - Solução Injetável, Ampola 

2 ml. 

Unid. 3.000 R$ 3,58 R$ 10.740,00 

106 
Oxalato de Escitalopram 10 mg – 

Código BR 0291770 - Comprimido. 
Unid. 10.000 R$ 2,88 R$ 28.800,00 

107 
Oxalato de Escitalopram 20 mg – 

Código BR 0291771 - Comprimido. 
Unid. 10.000 R$ 1,08 R$ 10.800,00 

108 

Oxalato de Escitalopram 20 mg/ml – 

Código BR 0436612 - Solução Oral 

Frasco gotejador com 15 ml. 

Unid. 500 R$ 27,17 R$ 13.585,00 

109 
Palmitato de Retinol 100.000 UI 

(vitamina A) Cápsula. 
Unid. 200 R$ 40,08 R$ 8.016,00 

110 
Palmitato de Retinol 200.000 UI 

(vitamina A) Cápsula. 
Unid. 200 R$ 0,69 R$ 138,00 

111 

Palmitato de Retinol 150.000 UI 

(vitamina A) – Código BR 0272565 - 

Solução Oral Frasco gotejador com 15 

ml. 

Unid. 200 R$ 16,28 R$ 3.256,00 

112 

Palmitato de Retinol 50.000 UI 

(vitamina A) – Código BR 0271913 – 

Drágea. 

Unid. 200 R$ 13,26 R$ 2.652,00 

113 
Permanganato de Potássio 100 mg – 

Código BR 0327699 - Comprimido. 
Unid. 300 R$ 0,46 R$ 138,00 



 
 

 

 

114 
Progesterona 200 mg – Código BR 

0273952 – Cápsula. 
Unid. 3.000 R$ 4,70 R$ 14.100,00 

115 
Propafenona 300 mg – Código BR 

0272412 - Comprimido. 
Unid. 300 R$ 2,06 R$ 618,00 

116 

Sacarato de Hidróxido Férrico 

(Hidróxido de Ferro III) 20 mg/ml – 

Código BR 0448616 - Solução 

Injetável, Ampola 5 ml. 

Unid. 2.000 R$ 15,38 R$ 30.760,00 

117 
Salbutamol 0,4 mg/ml – Código BR 

0292331 - Xarope, Frasco 100 ml. 
Unid. 200 R$ 6,94 R$ 1.388,00 

118 

Salbutamol 100mcg/dose – Código 

BR 0294887 - Solução Aerosol, 200 

doses, Peso Líquido 17,4g, Conteúdo 

14,6 ml. 

Unid. 300 R$ 20,20 R$ 6.060,00 

119 
Simeticona 75mg/ml – Código BR 

0412966 - Emulsão oral, Frasco 15 ml. 
Unid. 600 R$ 3,45 R$ 2.070,00 

120 

Succinato Sódico de Hidrocortisona 

100 mg – Código BR 0342135 - Pó 

para solução injetável, Ampola 100 

mg. 

Unid. 1.500 R$ 5,59 R$ 8.385,00 

121 

Succinato Sódico de Hidrocortisona 

500 mg – Código BR 0342134 - Pó 

para solução injetável, Ampola 500 

mg. 

Unid. 5.000 R$ 9,21 R$ 46.050,00 

122 

Sulfato de Amicacina 250 mg/ml – 

Código BR 0268381 - Solução 

injetável, Ampola 2 ml. 

Unid. 500 R$ 7,15 R$ 3.575,00 

123 

Sulfato de Amicacina 50 mg/ml – 

Código BR 0268383 - Solução 

injetável, Ampola 2 ml. 

Unid. 500 R$ 6,27 R$ 3.135,00 

124 

Sulfato de Atropina 0,25 mg/ml – 

Código BR 268214 - Solução 

injetável, Ampola  1 ml. 

Unid. 300 R$ 1,47 R$ 441,00 

125 

Sulfato de Efedrina 50 mg/ml – 

Código BR 0287687 - Solução 

Injetável Ampola 1 ml. 

Unid. 150 R$ 8,55 R$ 1.282,50 

126 

Sulfato de Gentamicina 160 mg, (80 

mg/2ml) – Código BR 0268256 - 

Solução injetável, Ampola 2 ml. 

Unid. 500 R$ 2,75 R$ 1.375,00 

127 

Sulfato de Gentamicina 80 mg, (40 

mg/2ml) – Código BR 0268256 - 

Solução injetável, Ampola 2 ml. 

Unid. 1.000 R$ 2,22 R$ 2.220,00 

128 

Sulfato de Gentamicina 40 mg/ml – 

Código BR 0268256 - Solução 

injetável, Ampola 1 ml. 

Unid. 1.000 R$ 2,06 R$ 2.060,00 

129 Sulfato de Gentamicina 5mg/ml – Unid. 50 R$ 18,38 R$ 919,00 



 
 

 

 

Código BR 0406308 - Solução 

Oftálmica, Frasco 5 ml. 

130 

Sulfato de Polimixina B + Sulfato de 

Neomicina + Fluocinolona Acetonida 

+ Cloridrato de Lidocaína 10.000 

UI/ml + 3,500 + 0,250 + 20 mg/ml – 

Código BR 0380865 - Solução 

Otológica, Frasco 10 ml. 

Unid. 100 R$ 14,92 R$ 1.492,00 

131 

Sulfato de Terbutalina 0,5 mg/ml – 

Código BR 0269818 - Solução 

Injetável Ampola 1 ml. 

Unid. 300 R$ 2,92 R$ 876,00 

132 

Tartarato de Metoprolol 1 mg/ml 

(5mg) – Código BR 0345259 - 

Solução Injetável, Ampola 5 ml. 

Unid. 100 R$ 27,29 R$ 2.729,00 

133 

Tobramicina 3mg/ml – Código BR 

0271581 - Solução Oftálmica Frasco 5 

ml. 

Unid. 500 R$ 19,06 R$ 9.530,00 

134 

Verapamil 2,5 mg/ml (5mg) – Código 

BR 0267424 - Solução Injetável 

Ampola 2 ml. 

Unid. 500 R$ 8,76 R$ 4.380,00 

Total R$ 1.189.201,10 

 

 

Lote 02 - (Participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte) 

 

Tratamento diferenciado para empresas LOCAIS e REGIONAIS 

 

Medicamentos Psicotrópicos 

 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 

135 

Cetamina 50 mg/ml – Código BR 

0270114 - Solução injetável, Ampola 

10 ml. 

Unid. 100 R$ 147,25 R$ 14.725,00 

136 

Citrato de Fentanila 0,0785 mg/ml 

(equivalente à 0,05mg/ml) – Código 

BR 0424712 - Suspensão Injetável 

Ampola 2 ml. 

Unid. 500 R$ 71,96 R$ 35.980,00 

137 

Cloridrato de Clorpromazina 5 mg/ml 

– Código BR 02268069 - Solução 

injetável, Ampola 5 ml. 

Unid. 100 R$ 3,68 R$ 368,00 

138 

Cloridrato de Levomepromazina 40 

mg/ml – Código BR 0268130 - 

Solução Frasco 20 ml. 

Unid. 50 R$ 21,96 R$ 1.098,00 

139 
Cloridrato de Naloxona 0,4mg/ml – 

Código BR 0272326 - Solução 
Unid. 100 R$ 13,16 R$ 1.316,00 



 
 

 

 

Injetável, Ampola 1 ml. 

140 

Cloridrato de Tramadol 50 mg (50 

mg/1ml) – Código BR 0292382 - 

Solução injetável Ampola 1 ml. 

Unid. 3.000 R$ 7,10 R$ 21.300,00 

141 

Decanoato de Haloperidol 70,52 

mg/ml – Código BR 0292194 - 

Equivalente a 50 mg de Haloperidol, 

Solução Injetável, Ampola 1 ml, Caixa 

com 3 unidades. 

Unid. 300 R$ 17,40 R$ 5.220,00 

142 
Diazepam 10 mg – Código BR 

0267197 - Comprimido. 
Unid. 800 R$ 0,35 R$ 280,00 

143 

Diazepam 5mg/ml – Código BR 

0267194 - Solução injetável, Ampola 

2 ml. 

Unid. 1.000 R$ 1,75 R$ 1.750,00 

144 

Etomidato 2 mg/ml – Código BR 

0270116 - Solução injetável, Ampola 

10 ml. 

Unid. 100 R$ 15,85 R$ 1.585,00 

145 

Fenitoína 50 mg/ml – Código BR 

0267107 - Solução injetável, Ampola 

5 ml. 

Unid. 200 R$ 4,41 R$ 882,00 

146 

Fenobarbital 100 mg/ml – Código BR 

0300725 - Solução injetável, Ampola 

2 ml. 

Unid. 200 R$ 3,95 R$ 790,00 

147 

Flumazenil 0,1 mg/ml – Código BR 

0268510 - Solução injetável, Ampola 

5 ml. 

Unid. 50 R$ 57,10 R$ 2.855,00 

148 

Haloperidol 5 mg/ml – Código BR 

0292196 - Solução injetável, Ampola 

1 ml. 

Unid. 500 R$ 5,12 R$ 2.560,00 

149 

Midazolam 5mg/ml (15mg/ml) – 

Código BR 268481 - Solução 

injetável, Ampola 3ml. 

Unid. 500 R$ 6,46 R$ 3.230,00 

150 

Midazolam 5mg/ml (50 mg/ml) – 

Código BR 0268481 - Solução 

injetável, Ampola 10 ml. 

Unid. 500 R$ 22,11 R$ 11.055,00 

151 

Propofol 10 mg/ml – Código BR 

0305935 - Emulsão Injetável, Ampola 

20 ml. 

Unid. 200 R$ 18,93 R$ 3.786,00 

152 

Sulfato de Morfina 10 mg/ml – 

Código BR 0304871 - Solução 

injetável, Ampola 1 ml. 

Unid. 500 R$ 4,40 R$ 2.200,00 

Total R$ 110.980,00 

 

 

Lote 03 - (Participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte) 



 
 

 

 

 

Tratamento diferenciado para empresas LOCAIS e REGIONAIS 

 

Soluções Parenterais 

 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 

153 

Água Destilada (Água para Injetáveis 

Estéril e Apirogênica) – Código BR 

0315056 - Solução límpida e 

hipotônica. Embalagem com dados de 

identificação, procedência, data de 

fabricação, prazo de validade e 

registro no ministério da saúde, 

Solução injetável 250 ml, 

Frasco/Bolsa, Sistema Fechado. 

Unid. 1.000 R$ 6,78 R$ 6.780,00 

154 

Água Destilada (Água para Injetáveis 

Estéril e Apirogênica) – Código BR 

0315056 - Solução límpida e 

hipotônica. Embalagem com dados de 

identificação, procedência, data de 

fabricação, prazo de validade e 

registro no ministério da saúde, 

Solução Injetável 5 ml, Frasco Sistema 

Twist Off, Caixa com 200 Unidades. 

Unid. 20 R$ 38,35 R$ 767,00 

155 

Água Destilada (Água para Injetáveis 

Estéril e Apirogênica) – Código BR 

0315056 - Solução límpida e 

hipotônica. Embalagem com dados de 

identificação, procedência, data de 

fabricação, prazo de validade e 

registro no ministério da saúde, 

Solução Injetável 10 ml, Frasco 

Sistema Twist Off, Caixa com 200 

Unidades. 

Unid. 30 R$ 53,79 R$ 1.613,70 

156 

Bicarbonato de Sódio 1 mEq/ml 

(8,4%) – Código BR 0268222 - 

Solução injetável, Ampola 10 ml, 

Sistema Twist Off. 

Unid. 400 R$ 8,56 R$ 3.424,00 

157 

Bicarbonato de Sódio 1 mEq/ml 

(8,4%) – Código BR 0394088 - 

Solução injetável, Frasco/Bolsa 250 

ml, Sistema Fechado. 

Unid. 100 R$ 27,24 R$ 2.724,00 

158 

Cloreto de Cálcio 100 mg/ml 10% – 

Código BR 0274776 - Solução 

injetável, Ampola 10 ml, Sistema 

Twist Off. 

Unid. 600 R$ 11,13 R$ 6.678,00 



 
 

 

 

159 

Cloreto de Potássio 2,56 mEq/ml 

(19,1%) – Código BR 0267162 - 

Solução injetável Ampola 10 ml, 

Sistema Twist Off. 

Unid. 600 R$ 0,78 R$ 468,00 

160 

Cloreto de Sódio 0,154 mEq/ml 

(0,9%) – Código BR 0268237 - 

Solução injetável, Ampola 10 ml, 

Sistema Twist Off. 

Unid. 1.200 R$ 39,94 R$ 47.928,00 

161 

Glicerol 12%. Solução de Glicerina 

12% – Código BR 0269622 - Indicado 

para lavagem intestinal (Clíster ou 

Enema). Embalagem com dados de 

identificação, procedência, data de 

fabricação, prazo de validade e 

Registro no Ministério da Saúde, 

Solução Retal Bolsa/Frasco 500 ml, 

Sistema Fechado com Sondas. 

Unid. 500 R$ 15,10 R$ 7.550,00 

162 

Gliconato de Cálcio 100 mg/ml (10%) 

– Código BR 0270019 - Solução 

injetável, Ampola 10 ml. 

Unid. 400 R$ 3,31 R$ 1.324,00 

163 

Glicose 250 mg/ml (25%) – Código 

BR 0267540 - Solução injetável, 

Ampola 10 ml. 

Unid. 2.000 R$ 1,23 R$ 2.460,00 

164 

Glicose 500 mg/ml (50%) – Código 

BR 0267541 - Solução injetável, 

Ampola 10 ml. 

Unid. 3.000 R$ 1,10 R$ 3.300,00 

165 

Solução de Manitol 20% – Código BR 

0299675 - Solução límpida e 

hipotônica. Embalagem com dados de 

identificação, procedência, data de 

fabricação, prazo de validade e 

registro no ministério da saúde, 

Solução injetável 250 ml, 

Frasco/Bolsa, Sistema Fechado. 

Unid. 800 R$ 13,62 R$ 10.896,00 

166 

Solução de Manitol 20% – Código BR 

0299675 - Solução límpida e 

hipotônica. Embalagem com dados de 

identificação, procedência, data de 

fabricação, prazo de validade e 

registro no ministério da saúde, 

Solução injetável 500 ml, 

Frasco/Bolsa, Sistema Fechado. 

Unid. 400 R$ 17,31 R$ 6.924,00 

167 

Solução de Ringer com Lactato – 

Código BR 303292 - Composição: 

Lactato de Sódio 3 mg/ml + Cloreto 

de Sódio 6 mg/ml + Cloreto de 

Unid. 300 R$ 9,13 R$ 2.739,00 



 
 

 

 

Potássio 0,3 mg/ml + Cloreto de 

Cálcio 0,2 mg/Ml. Embalagem com 

dados de identificação, procedência, 

data de fabricação, prazo de validade e 

Registro no Ministério da Saúde, 

Solução Injetável, Bolsa/Frasco 500 

ml, Sistema Fechado. 

168 

Soro Fisiológico 1000 ml – Código 

BR 0268236 - Solução de Cloreto de 

Cloreto de Sódio 0,9% (0,154 

mEq/ml).  Embalagem com dados de 

identificação, procedência, data de 

fabricação, prazo de validade e 

Registro no Ministério da Saúde, 

Solução Injetável, Bolsa/Frasco 1000 

ml, Sistema Fechado. 

Unid. 500 R$ 11,62 R$ 5.810,00 

169 

Soro Fisiológico 100 ml. Solução de 

Cloreto de Sódio 0,9% (0,154 

mEq/ml) – Código BR 0268236 - 

Embalagem com dados de 

identificação, procedência, data de 

fabricação, prazo de validade e 

Registro no Ministério da Saúde, 

Solução Injetável, Bolsa/Frasco 100 

ml, Sistema Fechado. 

Unid. 10.000 R$ 5,10 R$ 51.000,00 

170 

Soro Fisiológico 250 ml. Solução de 

Cloreto de Sódio 0,9% (0,154 

mEq/ml) – Código BR 0268236 - 

Embalagem com dados de 

identificação, procedência, data de 

fabricação, prazo de validade e 

Registro no Ministério da Saúde, 

Solução Injetável, Bolsa/Frasco 250 

ml, Sistema Fechado. 

Unid. 10.000 R$ 5,66 R$ 56.600,00 

171 

Soro Fisiológico 500 ml – Código BR 

0268236 - Solução de Cloreto de 

Sódio 0,9% (0,154 mEq/ml).  

Embalagem com dados de 

identificação, procedência, data de 

fabricação, prazo de validade e 

Registro no Ministério da Saúde, 

Solução Injetável, Bolsa/Frasco 500 

ml, Sistema Fechado. 

Unid. 8.000 R$ 7,47 R$ 59.760,00 

172 

Soro Glicofisiológico 250 ml – 

Código BR 0366913 - Solução de 

Glicose, associada ao Cloreto de 

Sódio, concentração: 5% + 0,9%, 

Unid. 1.000 R$ 7,34 R$ 7.340,00 



 
 

 

 

glicose + cloreto de sódio + água 

destilada estéril 45,5 mg +9 mg + 1ml. 

Embalagem com dados de 

identificação, procedência, data de 

fabricação, prazo de validade e 

Registro no Ministério da Saúde, 

Solução Injetável, Bolsa/Frasco 250 

ml, Sistema Fechado. 

173 

Soro Glicofisiológico 500 ml – 

Código BR 0366913 - Solução de 

Glicose, associada ao Cloreto de 

Sódio, concentração: 5% + 0,9%, 

glicose + cloreto de sódio + água 

destilada estéril 45,5 mg +9 mg + 1ml. 

Embalagem com dados de 

identificação, procedência, data de 

fabricação, prazo de validade e 

Registro no Ministério da Saúde, 

Solução Injetável, Bolsa/Frasco 500 

ml, Sistema Fechado. 

Unid. 1.000 R$ 8,93 R$ 8.930,00 

174 

Soro Glicosado 250 ml – Código BR 

0270092 - Solução de Glicose, 

concentração: 5%. Embalagem com 

dados de identificação, procedência, 

data de fabricação, prazo de validade e 

Registro no Ministério da Saúde, 

Solução Injetável, Bolsa/Frasco 250 

ml, Sistema Fechado. 

Unid. 1.000 R$ 6,75 R$ 6.750,00 

175 

Soro Glicosado 500 ml – Código BR 

0270092 - Solução de Glicose, 

concentração: 5%. Embalagem com 

dados de identificação, procedência, 

data de fabricação, prazo de validade e 

Registro no Ministério da Saúde, 

Solução Injetável, Bolsa/Frasco 500 

ml, Sistema Fechado. 

Unid. 1.000 R$ 8,66 R$ 8.660,00 

176 

Sulfato de Magnésio 10% (0,81 

mEq/ml Mg) – Código BR 268076 - 

Solução injetável Ampola 10 ml, 

Sistema Twist Off. 

Unid. 600 R$ 1,57 R$ 942,00 

177 

Sulfato de Magnésio 50% (0,81 

mEq/ml Mg) – Código BR 0268075 - 

Solução injetável Ampola 10 ml, 

Sistema Twist Off. 

Unid. 400 R$ 7,05 R$ 2.820,00 

Total R$ 314.187,70 

 



 
 

 

 

 

Lote 04 - (Participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte) 

 

Tratamento diferenciado para empresas LOCAIS e REGIONAIS 

 

Cosméticos 

 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 

178 

Protetor Solar UVA/UVB Fator 60 – 

Código BR 0405890 - Loção 

Cremosa, Frasco 120 ml. 

Unid. 300 R$ 44,88 R$ 13.464,00 

179 

Repelente Contra Aedes Aegypti à 

base de Icaridina 25% – Código BR 

0432411 - Solução Aerosol, Frasco 

100 ml. 

Unid. 300 R$ 30,60 R$ 9.180,00 

Total R$ 22.644,00 

 

 

Lote 05 - (Participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte) 

 

Tratamento diferenciado para empresas LOCAIS e REGIONAIS 

 

Saneantes de Notificação Simplificada 

 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 

180 

Álcool Etilico 70% Gel Hidratado – 

Código BR 0269943 - Gel 

Higineizante Antisséptico de mãos. 

Embalagem com dados de 

identificação, procedência, data de 

fabricação, prazo de validade e 

Registro no Ministério da Saúde, 

Semissólido, Galão 5L. 

Unid. 200 R$ 51,25 R$ 10.250,00 

181 

Álcool Etílico Hidratado 96° GL 75,73 

g em água purificada 100g (70% - P/P) 

– Código BR 0376801 - Indicado para 

assepsia da pele, frasco plástico 

resistente, tampa rosqueável com 

sistema antivazamento e lacre de 

inviolabilidade.  Aspecto Físico: de 

cereais, hidratado, líquido límpido, 

incolor, teor alcoólico: mínimo de 

96°GL, Embalagem primária contendo 

data de fabricação, validade, lote, 

dados de procedência, elementos de 

Unid. 100 R$ 9,90 R$ 990,00 



 
 

 

 

inflamável e Notificação Simplificada. 

Embalagem com dados de 

identificação, procedência, data de 

fabricação, prazo de validade e 

Registro no Ministério da Saúde, 

Solução, Frasco 1L. 

182 

Digliconato de Clorexidina 2% – 

Código BR 0269880 - Solução 

Aquosa. Uso Externo Adulto e 

Pediátrico. Antisséptico Tópico, 

Solução, Frasco 1L. 

Unid. 100 R$ 21,35 R$ 2.135,00 

183 

Digliconato de Clorexidina 2% – 

Código BR 0269880 - Solução 

Degermante com Tensoativo. Uso 

Externo Adulto e Pediátrico. 

Antisséptico Tópico Solução, Frasco 

1L. 

Unid. 100 R$ 24,58 R$ 2.458,00 

Total R$ 15.833,00 

 

 

Lote 06 - (Participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte) 

 

Tratamento diferenciado para empresas LOCAIS e REGIONAIS 

 

Medicamentos Manipulados para Tratamento da Toxoplasmose Congênita 

 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 

184 
Ácido Folínico 10 mg/ Suspensão 

Oral. 
Unid. 30 R$ 43,95 R$ 1.318,50 

185 
Pirimetamina 1 mg/ml Suspensão 

Oral. 
Unid. 30 R$ 54,50 R$ 1.635,00 

186 
Pirimetamina 2 mg/ml Suspensão 

Oral. 
Unid. 30 R$ 50,75 R$ 1.522,50 

187 
Sulfadiazina 100 mg/ml Suspensão 

Oral. 
Unid. 30 R$ 20,34 R$ 610,20 

Total R$ 5.086,20 

 

 

Lote 07 - (Participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte –  

COTA RESERVADA 25%) 

 

Tratamento diferenciado para empresas LOCAIS e REGIONAIS 

 

 



 
 

 

 

Medicamentos para Atenção Básica e Hospitalar 

 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 

188 

Ceftriaxona Sódica 1 g, Via de 

administração: EV – Código BR 

0450890 - Pó para solução injetável, 

ampola 1 g. 

Unid. 1.500 R$ 20,77 R$ 31.155,00 

Total R$ 31.155,00 

 

 

Lote 08 - (Participação ampla concorrência - COTA PRINCIPAL) 

 

Medicamentos para Atenção Básica e Hospitalar 

 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 

189 

Ceftriaxona Sódica 1 g, Via de 

administração: EV – Código BR 

0450890 - Pó para solução injetável, 

ampola 1 g. 

Unid. 4.500 R$ 20,77 R$ 93.465,00 

Total R$ 93.465,00 

 

2.2. Valor total da contratação R$ 1.782.552,00 (um milhão, setecentos e oitenta e dois 

mil, quinhentos e cinquenta e dois reais). 

2.3. Nos valores acima estão compreendidos, além do lucro, encargos, tributos, todas e 

quaisquer despesas de responsabilidade da empresa direta ou indiretamente. 

2.4. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, dada a natureza 

geral de seu objeto, uma vez que traz padrões de desempenho e qualidade objetivamente 

definidos por meio de especificações usuais no mercado. 

2.5. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme o 

Decreto Municipal n.º 26/2025. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, “b”) 

 

3.1. A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizada 

em Tópico específico do Documento de Formação de Demanda – DFD e no Estudo Técnico 

Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 



 
 

 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 6º, inciso XXIII, alínea 

“c”) 

 

4.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

Dos elementos/serviços que compõem o objeto: 

Do ciclo de vida do objeto 

4.2. A análise do ciclo de vida do objeto é etapa fundamental no planejamento das 

contratações públicas, conforme preconiza a Nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos. Tal abordagem permite à Administração considerar todos os custos e 

impactos associados ao objeto durante sua existência útil, desde a aquisição até o consumo e 

descarte, assegurando decisões mais eficientes, sustentáveis e alinhadas ao interesse público. 

4.3. O ciclo de vida do objeto, no contexto da contratação para aquisição de medicamentos 

destinados à Secretaria Municipal de Saúde, compreende um conjunto estruturado de etapas 

interdependentes que envolvem o planejamento da demanda, a contratação, o fornecimento, o 

recebimento, o armazenamento, a distribuição e a utilização final dos medicamentos no 

âmbito da rede pública municipal de saúde. 

4.4. A etapa inicial corresponde ao planejamento da contratação, no qual são realizadas 

análises técnicas baseadas no histórico de consumo, nos registros de dispensação de 

medicamentos, na demanda das unidades de saúde, nos programas e políticas públicas de 

saúde vigentes e no perfil epidemiológico da população atendida. Esse levantamento 

possibilita a definição adequada das especificações técnicas e das quantidades estimadas, 

garantindo maior precisão no dimensionamento das necessidades da Administração Pública. 

4.5. Na sequência, procede-se à condução do procedimento licitatório, em conformidade 

com a legislação vigente, especialmente os princípios que regem a Administração Pública, 

tais como legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e economicidade, 

buscando a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração. Essa etapa compreende 

a elaboração dos instrumentos técnicos e administrativos necessários à contratação, a seleção 

do fornecedor e a formalização da relação contratual. 

4.6. Após a conclusão do certame, inicia-se a fase de execução contratual, que envolve o 

fornecimento dos medicamentos pelo fornecedor contratado, observando rigorosamente as 

especificações técnicas, prazos de entrega, condições de transporte, validade mínima dos 

produtos e demais requisitos sanitários aplicáveis. Os medicamentos recebidos passam por 

procedimentos de conferência, controle de qualidade e registro de entrada, garantindo a 

conformidade dos produtos com as exigências estabelecidas. 

 



 
 

 

 

4.7. Posteriormente, os medicamentos são devidamente armazenados em condições 

adequadas, respeitando normas sanitárias e boas práticas de armazenamento, incluindo 

controle de temperatura, organização por lote e validade, bem como registro sistemático das 

movimentações de estoque. Em seguida, ocorre a distribuição dos medicamentos às unidades 

de saúde do município, de acordo com as necessidades operacionais e assistenciais de cada 

unidade. 

4.8. Na etapa final do ciclo de vida, os medicamentos são disponibilizados aos 

profissionais de saúde e aos usuários do sistema público, sendo dispensados conforme 

prescrição médica e protocolos terapêuticos estabelecidos, garantindo a continuidade dos 

tratamentos e contribuindo para as ações de promoção, prevenção, controle e recuperação da 

saúde da população. 

4.9. Dessa forma, o ciclo de vida do objeto abrange um conjunto integrado de atividades 

técnicas, administrativas e operacionais que asseguram o adequado planejamento, aquisição, 

gerenciamento e utilização dos medicamentos no âmbito da rede municipal de saúde. A 

gestão eficiente dessas etapas é fundamental para garantir o abastecimento regular das 

unidades de saúde, evitar desabastecimentos, promover o uso racional dos medicamentos e 

assegurar a adequada aplicação dos recursos públicos, contribuindo diretamente para a 

melhoria da qualidade dos serviços de saúde e para o atendimento eficaz das necessidades da 

população. 

 

Da garantia de qualidade do objeto 

4.10. A garantia de qualidade do objeto a ser contratado está diretamente relacionada à 

observância de critérios técnicos, sanitários e regulatórios que assegurem a eficácia, segurança 

e conformidade dos medicamentos fornecidos à Administração Pública. Dessa forma, os 

produtos a serem adquiridos deverão atender integralmente às especificações técnicas 

estabelecidas no instrumento convocatório, bem como às normas e regulamentações vigentes 

aplicáveis ao setor farmacêutico. 

4.11. Os medicamentos fornecidos deverão possuir registro válido junto à autoridade 

sanitária competente, atender aos padrões de qualidade exigidos pela legislação sanitária e ser 

produzidos por fabricantes devidamente autorizados pelos órgãos reguladores. Além disso, 

deverão ser observadas as exigências relacionadas à procedência, rastreabilidade, condições 

adequadas de armazenamento, transporte e validade mínima dos produtos no momento da 

entrega. 

 



 
 

 

 

4.12. Durante a execução contratual, caberá à Administração realizar o acompanhamento e a 

fiscalização do fornecimento, verificando a conformidade dos medicamentos entregues com 

as especificações estabelecidas, incluindo aspectos como integridade das embalagens, 

identificação do lote, prazo de validade, rotulagem adequada e demais requisitos técnicos. 

Caso sejam identificadas irregularidades, os produtos poderão ser recusados, devendo o 

fornecedor providenciar a substituição imediata, sem ônus adicional para a Administração. 

4.13. Adicionalmente, deverão ser observadas as boas práticas de distribuição e transporte 

de medicamentos, garantindo que os produtos sejam entregues em condições adequadas que 

preservem suas características físico-químicas e terapêuticas. Essas medidas visam assegurar 

que os medicamentos disponibilizados à rede municipal de saúde apresentem qualidade, 

segurança e eficácia, contribuindo para a adequada assistência farmacêutica e para a proteção 

da saúde da população atendida. 

 

Da Padronização dos bens que integram o objeto 

4.14. Os bens não compreendem o catálogo de Padronização inseridos na Portaria SEGES 

n.º 938/2022. 

4.15. Conforme estabelece o inciso II do art. 19 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, 

este item poderá ser adotado conforme descrição apresentada. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei n.º 

14.133/21) 

 

5.1. Dos critérios de sustentabilidade 

Práticas para reduzir os impactos ambientais 

 

i. Reutilização de resíduos vegetal e animal; 

ii. Aumentar a eficiência do uso da água; 

iii. Combate ao desmatamento; 

iv. Aumento da biodiversidade; 

v. Uso de energias de fontes renováveis. 

 

5.2. O retorno dos investimentos em atividades sustentáveis não é perceptível no curto 

prazo. E, a cada ano, é necessário estabelecer novas metas e mostrar a evolução das suas 

práticas. O mais importante é que o comprometimento dessas práticas se inicie na liderança 

da organização. Nesse sentido, proprietários/sócios precisam assumir um compromisso de 

longo prazo com ações sustentáveis, mesmo que isso implique em maiores custos no curto 



 
 

 

 

prazo. E, a partir da liderança, é necessário o alinhamento/engajamento de todas as metas com 

as equipes internas e externas. Nenhuma empresa sozinha vai conseguir por mérito próprio 

erradicar completamente todas as questões ambientais e sociais que o seu negócio impacta. A 

parceria externa é fundamental. 

 

Da Subcontratação 

5.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Do Parcelamento 

5.4. O objeto será licitado e contratado por item e executado de forma parcelada, visando 

atender as necessidades da secretaria demandante, conforme solicitação de despesa ou nota de 

empenho. 

 

Do orçamento Sigiloso 

5.5. Não será adotado o orçamento sigiloso. 

 

Da exigência de amostra 

5.6. Não há necessidade de apresentação de amostra. 

 

Garantia da contratação 

5.7. Não haverá exigência de garantia de execução contratual. 

 

6. EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021) 

 

Especificações Gerais 

6.1. A execução contratual deverá observar rigorosamente as condições, especificações 

técnicas, prazos e demais requisitos estabelecidos no instrumento convocatório, no Termo de 

Referência e no contrato administrativo, assegurando o fornecimento adequado e contínuo dos 

medicamentos destinados ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde. 

 



 
 

 

 

6.2. Os medicamentos fornecidos deverão atender integralmente às especificações técnicas 

estabelecidas no processo licitatório, incluindo denominação do princípio ativo, concentração, 

forma farmacêutica, apresentação, acondicionamento e demais características necessárias à 

correta utilização no âmbito da rede pública municipal de saúde. 

6.3. Todos os medicamentos deverão possuir registro válido junto à autoridade sanitária 

competente, atendendo às normas e regulamentações vigentes relativas à fabricação, 

comercialização, distribuição e controle de medicamentos. 

6.4. O fornecimento dos medicamentos deverá ocorrer conforme as necessidades da 

Administração, mediante solicitação do setor competente, respeitando os prazos e as 

quantidades estabelecidas, de forma a garantir o abastecimento contínuo das unidades de 

saúde. 

6.5. O recebimento dos medicamentos será realizado pelo setor responsável da 

Administração, mediante conferência das quantidades, especificações técnicas, condições das 

embalagens e prazos de validade, podendo ser recusados os produtos que apresentarem 

irregularidades ou inconformidades. 

6.6. A contratada será responsável pela qualidade, procedência e regularidade dos 

medicamentos fornecidos, respondendo por quaisquer danos ou prejuízos decorrentes do 

fornecimento de produtos que não atendam às exigências técnicas e sanitárias aplicáveis. 

6.7. A contratada deverá manter, durante toda a vigência do contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório, sob pena de aplicação das sanções 

previstas na legislação vigente. 

6.8. É vedada a substituição de marcas, especificações aprovadas, salvo mediante 

autorização prévia e expressa da Administração, desde que não haja prejuízo à qualidade, à 

funcionalidade ou às condições originalmente pactuadas. 

6.9. A contratada deverá assegurar a rastreabilidade dos produtos fornecidos, mantendo 

informações relativas a lote, data de fabricação e prazo de validade, possibilitando a adoção 

de medidas corretivas, substituições ou recolhimentos, quando necessário. 

6.10. A contratada será responsável por quaisquer danos causados à Administração ou a 

terceiros decorrentes do fornecimento inadequado, transporte incorreto, acondicionamento 

impróprio ou qualidade insatisfatória dos insumos e materiais odontológicos. 

6.11. Os preços contratados deverão contemplar todos os custos diretos e indiretos 

necessários à perfeita execução do objeto, incluindo tributos, encargos fiscais, trabalhistas, 

previdenciários, transporte, seguros e demais despesas correlatas, não sendo admitida 

qualquer cobrança adicional. 

6.12. A contratada deverá atender prontamente às solicitações da fiscalização, prestando 

todas as informações e esclarecimentos solicitados dentro dos prazos estabelecidos pela 

Administração. 



 
 

 

 

6.13. O descumprimento das obrigações contratuais, especialmente quanto aos prazos de 

entrega, qualidade dos materiais e atendimento às especificações técnicas, sujeitará a 

contratada às sanções administrativas previstas no contrato, no edital e na legislação vigente. 

6.14. A Administração reserva-se o direito de recusar o recebimento de medicamentos que 

apresentem quaisquer irregularidades ou inconformidades em relação às especificações 

estabelecidas, tais como embalagens danificadas, violadas ou em desacordo com as exigências 

sanitárias, ausência ou divergência de informações de lote, data de fabricação ou prazo de 

validade, bem como qualquer outra condição que possa comprometer a qualidade, segurança 

ou eficácia dos produtos fornecidos. Nesses casos, caberá à contratada providenciar a 

substituição dos itens recusados, sem ônus adicional para a Administração. 

 

Do prazo de validade dos medicamentos 

6.15. Os medicamentos que por ocasião de sua entrega deverão apresentar no mínimo 80% 

(oitenta por cento) de seu prazo de validade vigente para produtos em que o prazo total for 

superior a um ano, e, de 90% (noventa por cento) nos medicamentos em que o prazo de 

validade total for inferior a 01 (um) ano. 

 

Do armazenamento e transporte dos medicamentos 

6.16. A contratada deverá arcar integralmente com os custos de transporte, carga, descarga e 

quaisquer outras despesas necessárias à entrega. 

6.17. O transporte dos medicamentos pode ser realizado pelo próprio fabricante ou por 

operadores logísticos contratados. Se o transporte for realizado por operador logístico, este 

precisa ser qualificado e seguir as mesmas regras de boas práticas de armazenamento e 

distribuição do produtor. Ele deve possuir uma autorização específica para a atividade, 

conforme a portaria n.º 802/1998 e a Lei n.º 6360/1976, devendo existir procedimentos 

operacionais redigidos para as todas as operações susceptíveis de afetar a qualidade dos 

produtos ou da atividade de distribuição. 

6.18. Acondicionamento e transporte dos medicamentos devem ser feitos dentro do 

preconizado para os produtos e devidamente protegidos do pó e variações de temperatura. No 

caso de produtos termolábeis, a embalagem e os controles devem ser apropriados para 

garantir a integridade do produto. Nestes produtos, utilizar preferencialmente fitas especiais 

para monitoramento de temperatura durante o transporte. 

6.19. A armazenagem dos medicamentos no almoxarifado e também durante o transporte 

precisa seguir cuidados especiais para que preservem a qualidade. As regras são definidas de 

acordo com o sistema de instalação e o layout adotados. 



 
 

 

 

6.20. É preciso possuir um local climatizado de acordo com os produtos armazenados e 

identificar os materiais conforme determinados parâmetros, como fragilidade, combustilidade, 

volatilização, oxidação, intoxicação, etc. 

6.21. Além das práticas disseminadas no presente termo de referência, é preciso também 

seguir cuidados próprios de cada fabricante no transporte de material médico hospitalar. Esses 

cuidados constam nas embalagens do produto que será objeto do transporte. 

 

No ato da entrega, os medicamentos deverão 

6.22. Os medicamentos devem ser entregues em embalagem original, em perfeito estado, 

sem sinais de violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de conteúdo, 

identificadas, nas condições de temperatura exigida em rótulo, e com o número do registro 

emitido pela ANVISA; 

6.23. Todos os medicamentos, nacionais ou importados, devem ter constados, nos rótulos e 

bulas, todas as informações em língua portuguesa, ou seja: número de lote, data de fabricação 

e validade, nome do responsável técnico, número do registro, nome genérico e concentração 

de acordo com a legislação sanitária e nos termos do artigo 31 do código de defesa do 

consumidor, dentre outros. 

6.24. As embalagens externas devem apresentar as condições corretas de armazenamento do 

produto (temperatura, umidade, empilhamento, etc.); 

6.25. Os medicamentos deverão ser entregues em embalagens adequadas contendo de forma 

visível os seguintes dizeres: proibida a venda pelo comércio. (art.7º da portaria 2.814 de 29 de 

maio de 1998); 

6.26. As embalagens devem ser acompanhadas das respectivas bulas; 

6.27. As embalagens primárias dos medicamentos (ampolas, blister, strips e frascos) devem 

apresentar o número do lote, data de fabricação e prazo de validade; 

6.28. Os medicamentos injetáveis devem vir acompanhados de seus respectivos diluentes, 

filtros e equipos para aplicação, transferência ou infusão, quando for o caso; 

6.29. No caso de produtos acondicionados em bisnagas, as mesmas deverão apresentar lacre 

no bico de dispensação e tampa com dispositivo para seu rompimento; 

6.30. Os aplicadores que acompanham os cremes, pomadas ou geléias ginecológicas devem 

estar protegidos por material adequado, convenientemente selado; 

6.31. Que a condição da embalagem ou caixa que armazenava (se está com boa aparência, 

se apresenta algum dano, se está aberta);  

6.32. Que condição do gelo ou de outro acumulador térmico (caso utilizado) dentro do local 

de armazenamento (se há gelo derretido ou acumulador térmico fora da temperatura ideal);  



 
 

 

 

6.33. Verificar a conservação dos rótulos e adesivos contidos nos próprios medicamentos, se 

algum sofreu dano, desmanche, rasura ou se foi descolado;  

6.34. Estar com os prazos de validade dentro do ideal;  

6.35. Estar com aspectos das próprias substâncias (se há alguma alteração de cor ou 

condição indevida). 

 

Dos prazos e do local de fornecimento 

6.36. O prazo para o fornecimento do objeto será de no máximo 07 (sete) dias úteis, 

contado a partir do envio e recebimento da solicitação de despesa ou nota de empenho.  O 

prazo poderá ser prorrogado, uma única vez desde que não superior ao já previsto, mediante 

solicitação da contratada, devidamente justificada e aceita pela contratante. 

6.37. O objeto desta contratação deverá ser entregue em dias úteis conforme solicitação de 

despesa ou nota de empenho, no seguinte local: 

a) Centro de Abastecimento Farmacêutico – CAF, Rua Santa Catarina, n.º 1.214, Centro, 

CEP 86.925-000, Cidade de Borrazópolis - Estado do Paraná; 

6.38. A entrega deverá ser em horário comercial sendo compreendido entre às 08;00 horas e 

às 11:00 horas e das 13;00 horas e às 17:00 horas, agendado através do telefone. 

 

Das Alterações 

6.39. Eventuais alterações reger-se-ão pelas regras do CAPÍTULO VII - DA ALTERAÇÃO 

DOS CONTRATOS E DOS PREÇOS do TÍTULO III - DOS CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei n.º 

14.133/21) 

 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei n.º 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostilamento. 



 
 

 

 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, e do método de aferição dos resultados, dentre outros. 

 

Da Fiscalização 

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) d 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n.º 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 

7.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

7.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n.º 14.133, de 2021, art. 117, §1º). 

7.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

7.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

7.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

7.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

 

Fiscalização Administrativa 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117


 
 

 

 

7.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

7.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 

Gestor do Contrato 

7.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

7.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

7.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

7.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

7.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei n.º 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso.  

7.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

7.21. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 



 
 

 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, alínea “g” da 

Lei n.º 14.133/21) 

 

Do Recebimento 

8.1. Os fornecimentos deverão ser executados no local e prazo constantes do termo 

referência e/ou outro local indicado conforme cronograma expedido pela unidade contratante 

na quantidade constante na programação expedida pelo responsável do contratante e conforme 

solicitação, correndo por conta do contratado todas as despesas necessárias para o 

cumprimento do objeto. 

8.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, nos 

moldes do Art. 140, II, alínea A, da Lei n.º 14.133 de 2021. 

8.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 03 (três) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

Prazo de pagamento 

8.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado, no prazo máximo de 20 (vinte dias) úteis, 

a contar da liquidação da despesa. 

8.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

8.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

8.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n.º 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

Liquidação 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 
 

 

 

8.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 

(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

8.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

8.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

a) O prazo de validade; 

b) A data da emissão;  

c) Os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) O período respectivo de execução do contrato;  

e) O valor a pagar; e  

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

8.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

8.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa n.º 3, de 26 de 

abril de 2018). 

8.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos.   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75


 
 

 

 

8.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

8.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 

junto ao SICAF.   

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, XXIII, 

alínea “h” da Lei n.º 14.133/21) 

 

Da modalidade e critério de julgamento 

9.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, pelo sistema 

REGISTRO DE PREÇOS, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO – 

POR ITEM. 

 

Exigências de habilitação 

9.2. Os requisitos de qualificação e habilitação serão previstos no edital, detalhando as 

regras que serão aplicadas em conformidade com Lei n.º 14.133, de 2021, devendo ser 

exigidos os seguintes requisitos: 

 

Habilitação jurídica (Art. 66, Lei 14.133/21); 

Habilitação Técnica (Art. 67. Lei 14.133/21); 

Habilitação fiscal, social e trabalhista (Art. 68, Lei 14.133/21); 

Habilitação Econômico-Financeira (Art. 69, Lei 14.133/21); 

Declarações e outros documentos necessários. 

 

Requisitos contratuais 

9.3. Previamente à celebração da Ata de Registro de Preços a Administração verificará o 

eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência 

de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   

 

a) SICAF ou certidões fiscais;  



 
 

 

 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

9.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

9.5. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

9.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do 

SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação 

atualizada. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, XXIII, alínea “j” da Lei n.º 14.133/21) 

 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Município, a seguir: 

 

 

Recurso: ☒ Municipal    ☒ Recurso Estadual      ☒ Recurso Federal 

Categoria Econômica: ☒ Corrente/Custeio  ☐ Capital/Investimento 

 

Reduz. Programática Fonte 

182 05.011.10.301.0428.2.025.3.3.90.30.00.00. 1303 

190 05.011.10.301.0428.2.085.3.3.90.30.00.00. 1303 

202 05.011.10.302.0428.2.026.3.3.90.30.00.00. 1303 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


 
 

 

 

241 05.025.10.301.0428.2.033.3.3.90.30.00.00. 0494 

264 05.025.10.302.0428.2.088.3.3.90.30.00.00. 2494 

586 05.025.10.301.0428.2.033.3.3.90.30.00.00. 32001 

587 05.025.10.301.0428.2.033.3.3.90.30.00.00. 32003 

588 05.025.10.301.0428.2.033.3.3.90.30.00.00. 32004 

589 05.025.10.301.0428.2.033.3.3.90.30.00.00. 32005 

 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

11. DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

11.1. O edital, a ata de registro de preços ou outro instrumento hábil que o substitua 

oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à contratação. 

 

Borrazópolis/PR, 09 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

_________________________________ 

André Luiz Pereira  

Secretário Municipal de Saúde 

 


